
segunda-feira, 7 de outubro de 2019  |  Ano IV - Edição nº 00398 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Souto Soares
Decreto

 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Pereira Sampaio, 08 – Bahia CEP 46990 – 000  
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
  

 

 
 
Decreto/GP N° 174/2019                             
Souto Soares – Bahia, 04 de outubro de 2019. 

                     
 

“Regulamenta o Fundo Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa de Souto Soares, define seus 
gestores e dá outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Souto Soares/BA, e ainda: 

 
CONSIDERANDO a Lei Municipal de n.º 548/2018 de 10 de agosto de 2018, que 
regulamenta a Política Municipal de Direitos da Pessoa Idosa, o funcionamento do respectivo 
Conselho, e o FMDPI - Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Ficam nomeadas como gestora do FMDPI – Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa, a Secretária Municipal Ação Social - Ângela Pereira Gusmão, inscrita no CPF/MF 
011.407.085-70, e a Secretária Municipal de Finanças,  Raimunda Oliveira Souza, inscrita no 
CPF/MF de nº 129.921.108-92. 
 
Art. 2º. Compete as gestoras nomeadas no artigo 1º deste decreto nos termos da lei municipal 
548/2018 realizar a gestão financeira do Fundo, sendo que constituirão receitas do Fundo 
Municipal da Pessoa Idosa as abaixo listadas: 
 
I. Dotação orçamentária da União, do Estado e Município; 
II. As resultantes de doações do Setor Privado, pessoas físicas ou jurídicas; 
III. Os rendimentos eventuais, inclusive de aplicações financeiras dos recursos disponíveis; 
IV. As advindas de acordos e convênios; 
V. AS provenientes das multas aplicadas com base na Lei nº 10.741 de 17/10/2003; 
VI. Outras. 
 
Art. 3º.  O Fundo Municipal ficará vinculado diretamente à Secretaria Municipal de Ação 
Social, tendo sua destinação liberada através de projetos, programas e atividades previstos no 
plano ação e aplicação aprovado pelo Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa. 
 
§1º Será aberta conta bancária específica em instituição financeira oficial, sob a denominação 
“Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa”, para movimentação dos recursos financeiros 
do Fundo, sendo elaborado, mensalmente balancete demonstrativo da receita e da despesa, 
que deverá ser publicado na imprensa oficial, onde houver, ou dada ampla divulgação no caso  
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de inexistência, após apresentação e aprovação do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa 
Idosa. 
 
§2º A contabilidade do Fundo tem por objetivo evidenciar a sua situação financeira e 
patrimonial, observados os padrões e normas estabelecidas na legislação pertinente. 
 
§3º Caberá à Secretaria Municipal de Ação Social gerir o Fundo Municipal da Pessoa Idosa, 
sob a orientação e controle do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa, cabendo ao 
seu titular: 
 
I. solicitar a política de aplicação dos recursos ao Conselho Municipal da Pessoa Idosa; 
II. submeter ao Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa demonstrativo contábil da 
movimentação financeira do Fundo; 
III. assinar cheques, ordenar empenhos e pagamentos das despesas do Fundo; 
IV. outras atividades indispensáveis para o gerenciamento do Fundo. 
 I - Coordenar a execução do Plano Anual de Aplicação dos recursos do Fundo dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, elaborado e aprovado pelo Conselho dos Direitos da Criança e 
do Adolescente;  
II - Executar e acompanhar o ingresso de receitas e o pagamento das despesas do Fundo dos 
Direitos da Criança e do Adolescente; 
III – abertura, movimentação e encerramento de conta, emissão de empenhos, cheques e 
ordens de pagamento das despesas do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente;  
IV - Fornecer o comprovante de doação/destinação ao contribuinte, contendo a identificação 
do órgão do Poder Executivo, endereço e número de inscrição no CNPJ do FMIJ, fornecer 
dados necessários à prestação de contas anual. 
 
 Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Art. 5º. Revogam-se disposições em contrário.  
 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

 
 

                  
André Luiz Sampaio Cardoso 

= Prefeito Municipal = 
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